
 
 

ANEXO III – DOCUMENTOS OBRIGATÓRIO PARA FASE DE SELEÇÃO 

a) Preencher o formulário de inscrição na própria plataforma; 

b) Materiais que comprovem a atuação no campo do artesanato, de quaisquer 

naturezas, tais como cartazes, folders, fotografias, DVDs, CDs, folhetos, matérias de 

jornal, sítios da internet, outros materiais, devendo o material estar relacionado à 

categoria para qual está sendo realizada a inscrição; 

c) Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for concorrer às cotas. 

d) RG E CPF. 

E) Comprovante Bancário  

 


